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Peio pr'oserrir: i'ernlo cle Corttrato, regicto pela [,ei Federal n.o

l.+. I )3 2t e alterações posteriores, que entre si celebram a

PITEITTIITT.JRA MT.}I\ICIPAL DIi CAI'EI,A DO ALTO
aLEGRE, pessoe jurídica de direito pilblico ittterno, CNPJ

sotr o no 13 . E97. I i I /000 1,-97 , corll scde irn ltua Lindaura

iJriria,,, tlírste:,. ,a{o rel)t'esentado 1telo. Sr. Luis Romeu
Llli"üiile,, " l\tâ,uceàt'enhns, Prefbito [\,4 uniciiral, doravante

uli,lrent ittadc CONiTItA"fAl{'f E, e, do otltr{i, iL etnpresa
' ('.:Í,INtrCÂ'tr+[i{[iCOLOGICA Pli{}to LTDA, inscrito no
(ljqf".Í sob'o' tl" (12.131.836/0001.50, I(esidertte na Avenida
Manoei Novau:,s,, ,242, Centro, Jacobina, CIL.P: 41.700-000,

Estado da Bahia, representado pela Sr.'Amelia Augusta
Cjornes cle Pinho, iirscrita no CP f'. Ito 442.xxx.xxx-9 I .

denoill inanCo-se e partir de agora CON'f RAT'ADO.
ltesolvern finrrar o presente Tenno cle Contrato, cottt base lta

Ilispensâ de L,icitação llo 020/2025, i'egido no que cottber

1:eia L ei l:etJeriii rro 1.4.1 33121 e alterações subsequetttes, e

pela:i ;láusulas e conclições abaixo estabelecicias:
;

e:r,Áustil,A. pl{tkIELRA - trt} oB.ít?(J i'i' .r "'i::"'r 'r-
ir, ' ,

Constitui t-. objcto clti í-,1'esentc .ui-rtr'âto zr Ctiàtrnt:rçeii de scrviços lnédicos para rcalização de

perícias niédicas dos servidr,rcs púlilictis rlo lUunicípio tle Capela do Alto Alegre - BA,
conlnrrrre cli:;posiçi-res estaheleciclas na Dispensl tie Í;icitação no 020/2025, autorização conticla

rro Processo Âtlnrinistrati-.,o do ii" 03412{125. qire independente de trartscrição integram o

presente Çor)trato. t Anexu [Jrtii:cr cli:stc inslrutttetito cotttralttal.

ct Áusula sECuNDA = IttiürME.DE EX[cu;çÀO ,,. ,

0 presente coutrato terá regirrie cie execriçâo do tipo parcelado,, coüformc. ttecessiclade do uso do

sen,iço.

ctÁtis u r Â,T E tt(iE lrrt,- ].i (] I I*í §'rR Li il'tENT ( ]:,.yrwcur*roRl o

() preserrte contrato está vincuiarlo âo'l'rooêssil Atlntinistrativo nQ 034 2025, Disi:cnsa de

Licitaçâo nn 0202025, c proposta comercial apresentada pela CON'I'RA'I'ADA. que

indeperrd,:nte cle trirnscrição irrtcg.raut estc iltstrulttenLo cotttratual.

cr,Áusut A euAR'rA -- v'Al,üit E üüNnlÇousnli, paGAMENTo.

Pela perÍ-eira execuç:âo dos serviços. olr.ieto tleste c'rrutrato e obdecidas as demais condições
estipuladas rreste,' instrurnerrto, a CION'1"R.,\I'ANT'E pagarú ri CONI'I{ATÀDA o valor global é
dc R$ 20.000,00 ('Vinte nrii rtirisi, scrrclc esle, produto dos pfeços unitários do itettt constante

l1() ilnexo único di;s1c iLrstl^u,rur.rii,.,

Farágrrtfb -tr'rimeito: h t-Ol'l r'r(At'aL»\jeiriitirá e aüresentarir'Iiota lriscslitatura cle iisordo cont
os serviços presta<krs, devcndo a mesnla ser devolviria à CONTRATADA, em caso de erro.

Purdgrc{b Scgundo: 0 pagarncnto Ílca çcndicionado à comprovação de que a CON'|RA
encontra-sc adinrpleute coin ir. regularidade fiscal, devendo ser comprovada rnediante:
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federaln'8_.212191 e.14.333121);

b) Cértificado de Regulariclacle do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei I'rederal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa cle Débitos'frabalhistas, dentro clo seu prazo de validacle (Lei Federal no

12.4401201 I c 14.33-3/21):

d) Cerridâo Negativa;tc cltibitos, emitida pela Seoretaria de Tributação do Estado, no qual se

Iocaliza a secle da licitaute, ou outrg firçurpep-tgque o substitua legahnente.

e) . Certidão Negaliva de Débito .para çom a .Fqzenda Municipal, da sede da licitante ou

clornicilioi clentto clo se,tu piazo dê Validade; I ' '

. ,; ... -, " ' '

ciÁÚ§u'r,Á QurNrÂ - Do I{E^Jtlsrp',"t iri '' 'Ii 'i'r 
ir: 

"''r{i'i.r"'' "
Mediante expresso pedido da CONT'RATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados.pelo IPCA - Índice cle.Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

baie do termo cle Reajustb, observado o.trâirsourso dé''l'(um) ano entre a data de assinatura do

contrato e «lo pe«1iclo pleiteado.

Partigrofo Primeiro: Deverá a CONTRAI'ANTE veriticar se assiste direito a CON'IRAI'ADA e

elaborar'fenno de lteajuste Coutratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebitnento do pleito:,

cLÁusuLA StrxrA - RnrENÇ^lo rru,fÚÍitnr§l:,., , "1'",i§1;, , i:'

Sobre o valor da Prestação cle serviços/produtos forneoidos objeto deste contrato, o
CON'I'RA-|AN'IE deverá realiz.ar a Retersão do lnrposto de Renda confonne percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFR no l234rde ll de Janeiro de 201I e Decreto

Municipal no 084 tle 24 de Julho cle 2023. sob pena de frcar configurada renúncia cle receita nos

tenilos da L.ei Con'rplerncntar l0 1i00.

Parágralb Primeiro - A CONTT{ATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de ServiçosiProdutos Fomecidos, sob pena

sofrer reten ção c onform e ap u raç ào real i zad a pela C ON.TRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONT'RAI ADA seja iserita da Retenção de Imposto de Renda,

devera encaminhar enr conjunto (:orn a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos l,
II orr III do Decreto Municipal f 08412023,.on cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da I sertção pretultdicla."

CüÁUSU1,*SETIMA ; nOS SERVIÇ_O§ i,,,,iit*:§r.; r,r,, r':

4.1 - Os Seviços dcverão ser prestados em conÍbrmidade com as condições contitlas lro Processo

Adnr. no 03412025 c proposta cornercial apresentada pela CON'1'RATADA, qr"re originott este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão preslaclos r^o Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
sen,idor responsável designado irela unidacle administrativa equivalertte da uniclade solicitante, o

qual procederá à corifbrência dos r;en,irpos;

Parágrafir Primeiro -_ A prestação rJo objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, toclos os procedinrerrt:s previstcs no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

4.3 - Em caso cle divergêrrcia entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efbtivamente
prestados, o Fornecedor será rrotificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo esrabelecido uo itenr 4.4 poderá ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

"\/

desde que ocorra nrotivo justil'icado, comprovado e aceito pela Administração.
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CLÁUSULA OITAVA _ DA T}OTAÇÃO ORÇAMENTARTA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
o ntaria Artrrai

clÁusut-A Nol,iÀ - DAS (;.{ttANTIAs ExtGtDAs

Paraestectrntratorr2joÍbranrexigidasgarantias.:
!

c[ÁtlsÚln.»rcrnra-oBltIGAÇôus.onsp'nffiffi...'.1.;,.1i§:.l'l,,.'.:.
.

I - Constitui obrigação da CONTRA'IAN'IB:
a) Prestar as irrÍ'<rrrnações e rts esclarecimentos que Gnham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor respon:;írvel Felo recebimento e conferênqia do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os J)agalllentos ctlttlorme disposto no contrato;
II - Constitui obrigaçâo da CONIII{ATADA:
a) Responder eur relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execgção do objeto, tais corno: saláriosr"spgurps de.acidentes, taxas, itnpostos, contribuição de

vales-refbições. vales-transL)ortes e outrab êxi§ências fiscais, sociais e trabalhistas,

b) Responder por quaisquer danos causados diretarnente à administração ou a terceiros,

decorrentes cle sua culpa ou clolo tta execução do contratol
u) Comunicar à contmtante" pot' escrito. quaisquer 

'ânonrraliclades 
de caráter urgente, alérn de

prestar os esclarecinrentos quejulgar necessários paÍa a boaexecução do contrato;

d) Ernitir todas as Notas lriscaii; eiou documentos exi§idos pela legislação vigente:

e) Cornprometer-se â aterrierr coni presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

eutrega do rnaterial; providenoiando sua imediata correção, setn ônus para o Município;
f; Entregar os Bens/Serviços confirrrne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CON'|RATANI'8.
g) O a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução clo contratoo ent

compatibiliclacle com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

lrabilitação na licitação, ou para a qualiÍicação, na contrataçâo direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poclerá'ser modiÍrcado 1e5 s6,guintes termos:
I - Unilateralmente, a critôrio tla Atlnrinistração:

a) Quando necessária nroclificaçãd no projeto ou das especiÍicações do objeto, por motivo

devidanrentc .i ustifi cadol
b) Para modificaçiio do valor clecon'ente cla majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até cr linrite perntitido por lei.
II - Por acordo, quando:

a) Quanclo conveniente a substituriÇão da garantia de exeoução;

b) Necessária a nrocii{icação de regime ou rnodo cle execução, por veriÍicação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modiÍicação da f'orma cle pagamento, pol' motivos relevantes e

Y
l
I

i

(,

ORGAOiT]I{IDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0406 - Secretaria Municipal
de Administraçã<l c 

.

Planejamento

20AZ - Manutenção de

Serviços Tecnicos e
Aclm in istrativos

33903900 -- Outros Serviços
de T'erceiros - Pessoa

J urídica
r.500.0000

supervenienters, lnanticlo o \i alor inicial;
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tl) para restatrelecer o equilíbrio econôrnico-Íinanceiro inioial do contrato em caso de força

maior, caso Íbrtuito ou fato do'príncipe ou ern decorrência de fatos iruprevisíveis ou

previsíveis de consequências'incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

ôonto pactuaclo, respeitada, enr qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contratc;
Pardgrufit Primeiroz A ContraÍada obriga-se a aceitar, nas Inesmas condições deste contrato, os

ac.éúimos ou supressões efetuadas até lirnite de25Yo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parrigrafo Seguncloz A CONTRAI'AIIT..E responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prãrrogáveis por igual período, os peilidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do cotrtrato

\<

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCTSÃO

Dar-se-á a rescisão de plelo clireito deste:Côntrato, independe4temerrte de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no aft. 137 da'lei 14.L33121, sem prejttízos das sanções

aplicáveis.

pardgraJb Primeiro: Ocorrenclo a rescisão sem que: haja culpa da CONTRA'I'ADA, será esta

,"rru,.iá, dos pre.iuízos regulartncnte corilprovados, teindo ainda direito ao pagamento devido pela

execução clo Cotttrato até a sLta rcscisão.
pordgrafo Segutttlo: Os casos de rescisão contratual serão Íbnnalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADT\ o direito z) pr'ér ia e arnpla cleFesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCITRA - I}A FORÇA MAIOR

Caso o CIONTRA';ADO. por nrotivo de força maior, fique ternporariamente irnpedido de cumprir,

total ou parcialnent", u, ,ur., obrigações, deverá corygnicar o fato imediatamente à fiscalizaçào,

ainda que verbalmente, ratificattdo por escrito. ;

§ 1". úa ocorrência cle ntotivo delÍ'orça rnaior, o contlato será suspent_"^:1Uu.,1". perdurarem os

ieus efeitos, podendo qualquer das paftes propor o destrato, Íicando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamentô da irnportância cort'espondentg. ao v{o1.do9seryiços já éxecutados.

g z;. ô cONTRATÀNTE e o CoN'IRAiÀDt nàri rêspônderão êirtre si por atraso decorrente de

força nraior

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer'das cláusulas conticlas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstás nó artigo 156, Lei n3 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa eln processo adrn in istrati vo,

§ lo- A multa será gradgada cle acordo oem a §ravidade da infração ncrs seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco rlécinios por oento), ao dia, até o trigésimo dia de atras«r, sobre o valor da

parte clo serviço rrilo realiz;tclo

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao tligésimo.

s2o- A admipistração se reserva ac direito de descontar do pagamento devido à CONTRA'IADA o

valor de qualquei Lnulta porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As nlultas pt'Êvistas nesta clausula nào tem caráter com pensatorioe()seLl pagamento não

exinrira o(a) CON'IRATADO^ cla r"esponsabilidacle por perdas e danos, ou cla irnpLltação de forma

\í

ctrrnulativa de outras :lilllções [,\lt)\u isias ilA ['ei l4 'l33l2l , decorrentes das iníiações coll)etidas.
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Cr,ÁUSUr,a. UÉCtUa QUI}{TA - DO FUNDANIENTO LEGAL It CI\SOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo clisposto nas Leis Federais no 14'133121 e suas alterações

poste.iores, constituindúo.iuildico p"if"ito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido'

CLÁUSULA DECTMA SEXTÀ - DA VIGÊNCIA

CLAUSULA DtrCTMA SÉTilVlA - FISCAL DO

Fica clesignado a Sr'." Alltta tlea i:'il.,-.§ouza Maciel, I pela Prefeitura

Municipal , coÍtl o tl[f etivQ cle açt:tn car a conformidade da

0 presente contrato passará a vigora,' a partir de !Jlll3lZO2-5,."o1n 
término ent 3lll2l2025' podenrlo

ter seu prazo prorrogado cle u"uúu .,oniuo clispoÁíçües,da Lei no 14.l33l2l e alterações posteriores'

execuçiio cleste co lltl'attl âc(irdo cclll^l acle 4.1

CLAUSULA DECIIMA ()IT','\VA - DO IIORO
\,

cle P

CONTRA'|ADO

Notne:
cpF:0b#l514tt tt

'l-esterl unhas

ome:

PREFE[T'IJRA DE DO A[,TO ALEGRE

Sr" I-,uis trionleu Oliveira
PreÍ'eito

t.

I

l
t

t
t
I
r
I

CLINICA PINHO LTDA
Rep. Sr.u

.\à
' -\,+trq Í.,G fu Lr.'ar"n"ÍL
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R$ 20.000,0080 R$ 250,00Und.
I

R$ 20.000,00

ANE,XO UI{ICO

\r/i
I
!

;

t
r
+

I

V. UI{ITQUANT.ITEIVI

Perícias Medica:i
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I1ESUMO DO COI\TRATO N" 028 12025

Contratante: I'REFEITURA MUNICIPAL DB CAPBLA DO ALTO ALEGRE, pessoa

jurídica de dileito público interno, CNP{ qoh o no 13.897.111/0001-97, com sede na Rua

Linda,,ru Sapucaia Costa, no I l6 -- Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Ma§carenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: CLINICA GINECOLOGICA PINHO LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

02.131.836/0001-50, Resiclenie na Avenida Manoel Novaes, 242, Centro, Jacobina, CEP:

44.700-000, Estaclo cia Bahia, representado pela Sr.u Amélia Augusta Gomes de Pirrho, inscrita

no C'PF Ito 442.xxx.xxx-91.
Objeto: Contratação de serviços lnéclioos para realização de perícias médicas dos servidores

púbticos do Município de Capela do Alto Alegre - BA; 
.

Fundamentação I-egal: Art. 75 lnciso Il cla Lei n" l4'13312íJ21.

Valor do Contrato: R$ 20.000,00 (Vinte rnil reais).

Data da Assinatttra: 12 cle N'1arÇo tle 2025.
Vigência: 3 1 de De zefftbro cle 2 025

i
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i{ir5t'll() i}ü t-'{rlt'l'lt.\ l'() N" 1128121)25

interno" CNp.l solr il n,, Ij.t(97. I I I 1)O(i I-\).1- cr:m sçd* na ltu:r Lindaura Sapucaia Costa. rr" 1 16 - Centro. Capela rlo .\lto

Âlegre. Bahia. trc$tc itt(i. rcpÍoscnrado 1t+io. Sl'. Luis llonrcu Oliveira \{ascnretilras,?refeito lf{unicipal'

Crrirrararkr: i'i,lÀ'l('.\ t;Ilt,:l'rlt,c<ll('r\ PIiYHO L'l-D.\. insctito no CfiPJ vrb o u" 02.131.&](r/lx)Ül-50'

Amelia Augusta (iomcs iL:: Pittlta. itt"ciit.r rlo CPI' n'442.x.rs.'isx'91.

Capela do Alto .!lcE',r - 13À.

Fuirlantetrtaçi-io Lt'gal: .\r't, 7i I:rcisu il dr l,çi n" l4.l'-i32021.
Yulor"rlo Conlratri: ltS 2().0()().li{i (i iriic rrtil reris)-

Data tia Àssina{trt'a: l2 tle I lirr'çu tlç 2{}25.

\rigência: .3 i de l)czçrnbro dç li),111.

praça Joaquim Machado, N,, 17ü, 1,,Andar- Ceiitra, Cep: 44ü45-000, Fone/fax: (75) j69t0-2222, Ê-mail:prefeiturâdecapela@yahoo'com

\/

jÊÚWt. Este oocuniento pode seÍ veriÍicadü n(, r,Írdeieíío elerróirr;s
idiret' httos:1/indao.oru-br/

tffif f slsiema Gedlniap - etualização diáÍrê dr c;ster;ra V€,rsí,o. z{l?li - TiÍ}c Ploglarna: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-O/I

"Wü/ Ceíilrcadc de Registro de Prograrnas dç (.cÍrÍiriladoÍ - PÍ,)cêss.r i": iJR 5'l 2017 000515-O - lNPl
L)oc;rnento íj$Íjinâd'1:' iiiqitainiei'rti' Í iliiií)írllê ivt[-' ito 2.2tt0-2'7e )4lui:làC01 LCq

ràLtíl,iílÍititui ri ií'ri:,ri,liirriiii:'íi {lÊ.1 i ii.:Yi}:i Piriilr.:í,:, âiaSiierla ' ;(-'"'íiilt:;il .re§j,i"i/:=3

(',t.:aNC.tA^,rÊN rO E, t I l.Ô ..1 -r; i]t COCI lill' N I O:)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

Pelo presente Tenno de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14. 13312I e alterações posteriores, qu: entre si celebram a

FUNDO MUNICTPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE
CAPELA IIO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
publico interno, Cl.lPJ sob o 40.5 97 ,613/0001-72, cotlr sede

na Rua Vitorio Barbosa, Bairru: Centron Capela do Alto
Alegre, Bahia. neste ato representado pelo Sf Mártio
Weliton Oliveira do F{a*cimentü, Secreti{rio Municipal,
doravante denominado COb{TRATAI§TE. e, do outro, a
Ern{pesa *[ETA CON§ULTORtr,{ BU
INYESTIM§NTOS IN§TITUCIONAI§ LTDA, inscrito
no CNPJ sob o no 34.369"6651{m0l-99, coÍn sede Rua 1 de

Àbril, no 15, Caeirq Jasobina/8.4., CEP: 44.?S0-670,
rspresentado pelo §r" Gabriel Martins Ribeiro' inscrito no
CPF Ír" 061")§{x.xxx*ffi0 denorninanclc-se a paÍtir de agora
CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de

Contrato, com base na Inexigibilidade de Licitação no

007/2025, regido no que couber pela Lei Federal n"

14. 1 33121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condiçõçs abaixo estabelncidas:

CLÁU§ULA PRIMEIRA * DO OBJETü

Constitui o objeto do presente contrato a Contretaç§o de pesroa jurídica pffr prestâção de

serviços de Consuftoria de Investimentos perx o Fundo Municipal de Preridêncie Social
do Município de Ctpelo do AIto Alegrr, conforrns disposições estabelecidas na

Inexigibilidade de Licitação n" fi17/2025, autorizaçâo contida nos Processo Administrativo
de n'033i2025, que independente de transcriçào integram o presçnte contrato, e Ànexo Unico
deste instrumento conhtuâI.

CLÁUSULA §EGUNDA * R§GI*IE I}E §XECUÇÃO

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

CLÁU§ULA TERCETRA * DO IN§TRTJNf,UII{TO YTNCUTATOMIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Àdministrativo n'033/2025, Inexigibilidade de

Licitação n' 00712025, e proposta comsrsial apresenÍada pela CONTRATAI)A, que

independente de transcrição integnm este instnrmento contratuâl.

cr,Áusur,a euÀRTA -vALoR n coxorÇôns IrE pÀcAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE paganá à CONTRATADA o valor de R$
1.200,00 (Mil e duzentos reais) mensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor
de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais).

Purágralo Púneim: A CONTRÂTADÀ emitirá e aprcsentará hlota FiscaUFanra de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser de*"olvida à CONTRÂTÀDÀ, em caso de erro.

Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovaçâo de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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a) Certidâo Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Atil-a da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federat (Lei Federal n' 8ll2/9l e 14.33312i);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333/21);

c) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.M01201 I e 14.333 l2l);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secetaria de Tributaçâo do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seuprazo de validade;

ctÁu§IJtA. QUTNTA* nfi RES,JIJ§TE

Mediante expresso pedido da CONTRATÂDA, o presente confrato podera ter seus preços

reajustados pelo IPCÀ - iodi*" de Preços ao Consurridor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcuÍso de I (um) ano exrtre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Parágrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE veriÍicar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do con§ato,
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÃusuLA ssxrÀ - RETENÇÃo rruButÁnrA

Sobre o valor da Prestação de serviçodprodutos fornecidos objeto deste contrato. o

CONTRATANTE dcvená realizar a Retcnção do Imposto de Rcnda confomre percentuais

estabelecidos no anexo I da Instnrção Normativa RFB n" 1234, de I I de Março de 2011 e Decreto

Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pna de ficar con{igurada renúncia de recei[a nos

termos da Lei Complementar 101/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRÀTADA devera destacar na Nota Fiscal o percenfiral e valor do

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fomecidos. sob pena

sofrer retenção conforme apuraçào realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n" 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da lsenção pretendida."

CIÁUil&A §ÉTIMÂ* DO§ §ERYIÇO§

4.1 - Os Seviços deverão ser prcsüados em conformidade com as condiçôes contidas no Processo

Adm. no 03312025 e proposta comercial apresenüada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Municipio de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dara apôs adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no ârt. 140, inciso II, da Lei n." 14.133/21.

4.3 - Em caso de divergência snre a OS e a Nota Fiscalffatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabiveis.
4.4 - O prazo para prestaçâo dos serviços sení imediaroo conlados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocoma motivo justificado, comprovado e aceito pela Adminismção.

\/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

ct Áusur,* srrnvÂ * IIA nffT*Ç*o $RÇAII{EII{TÁRrA

As despesas decorrentes deste conkato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CtÁU§tItA H$N,â, * I}A§ Gffi§ EJfiGII}A§

Para este contrato não forarn exigidas gârantias.

cr,Áusul,A I!§crMÁ, *osRIGÂÇÔEs na§ PART§§

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações s os esclarecimentos que vetrhaÍn a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responúvel pelo recebimento e confeÍência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no confrato;

II - Constitui obrigação th CONTRATAIIA:
a) Responder em relação aos ssus empregados, se houver, pnr todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, tâxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências Íiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados dirstamentc à administraçiio ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na exectrçào do contrato;
c) Comunicar à conhatante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos quejulgar necessários para a baa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, pmvidenciando sua imediata coneçdo, sem ônus psÍa a Municipio;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitaçâo, ou pam a qualificaSo, na contratação direta;

CLÁU§ULA DÉCIMÂ PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seggintes termos:
I - UníIateralmente, r critério da Administraç§o:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justiÍicado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a sústituição da garantia de execução;
b) Necessária a modiÍicação de regime ou modo de execuçâo, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modifrcaçâo da forrra de pagamento. por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

FOI{TE NE
RECUR§OS

PROJETO/ATIVIDADE ELEhTENTO §E
DE§PE§A

ORGAO/UNIDADE

2002 *- Ivlanutenção de Serviços
tecnicos arJrninistrativo

339t)390ü -- Oufrns Sen'iços
de Terceiros *- Pessoa Jurídica

L8ü2.t)0001016- Fundo Municipal de

Previdência Social.
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d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso forhrito ou fato do principe ou em decorr&reia de fatos imprevisiveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parágrafo Primeiro: A Conhatada obriga-se a aceilar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetua.las até limite de 25% (Vinte e cinco por ccnto) do valor inicial do

Contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRÂTANTE responderá a CONTRATADÂ em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimenÍo do equitibrio econômico-

financeiro do contrato.

CI,ÁT'§ULÂ D§CIHIA §BGUNDA -I}4, RE§CTSÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contato, independentemante dc notíÍicação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses preüstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sançôes

aplicáveis.

Parirtgrafo Prtmeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tordo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgrafo Segundo: Os casos de rescisão conkatual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

cl,Áusul,À DÉCIMÂ TERCETRA- DÀ roRÇA Il{AloR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique ternporariameüte irnpedido de cumprir,

total ou parcialmente, as suas obrigaçôes, devenâ comunisar o fato imediatammte à fiscalização,

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1'. Na ocorrência de motivo de força maior. o contrato senl suspenso enquanto perdurarern os

ieus efeitos, podendo qualquo das partes propor o destrato, ficado o CONTRÀTANTE obrigado

ao pagarnento da irnportância correspondente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUARTA. DA§ PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitanâ a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133/21, garantindo a previa e ampla

defesa em processo administrativo.

§lo- A multa sera graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de âtraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
||. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2% A administração se reseÍva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADÀ o

valor de qualquer multâ porventuÍa imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula nâo tem çaniter compensatório e o sôu pagamento não

eximirá da) CONTRÂTADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previslas na Lei l4.lS3lzl,decorrentes das infrações cometidas.
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cr,Áusuu\ oÉcme, QUINTA - Do FUNDAMENTo LEGAL E câsos oMlssos

O presente contrato Íege-se pelo disposto nas Leis Federais n' 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo atojurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

cr,Áusur,e DÉCIMA §EXTA - I}Á vIGÊNCIA

O presente contrato passaná a vigorar a partir de 1 2103/2025, com término em 3 l / 1 2/2025" podendo
ter seu prazo prorogado de acordo com as disposições dâ Lei n" l4.l33l2l e alterações postsriores.

cr,Áusu,e nÉcrnm sÉruue - FrscAL m coNTRÂTo

Fica designado o Sr. Nolivaldo ds Souza Santos, Matricula u" 006244, com o objetivo de
acompanhar, inspecionar, enmminhar e veriÍicar a confmmidade da execução deste contrato de

acordo com & Lei n" 14.133121"

CLAUSULA I}ECIMA OITÀVA. T}O TORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, sffi de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relati
Assim, por estarem justas e acsfiâdâs, *ubscrsyem ss partss o

pre§ente contrato.
Termo dr Contrato, cm ?

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e pre§§nça de duas testemunhas.

do Àlegre- Bahia, l2 de Março de 2025"

naÁncro w[LrroN Dü ]§A§CIMAIIiTO
Sec" Social

META CONSUL DE LTDA
Gabriel Martins

Testemuntras:

cPF:ulub3,"à?55")J
.M, .u;off fu.,nnil, *-n
Nome:
cPF: \a$ry?q?il,t

q r(]n".- L. S, i .L(1-



PREFEITURA ITIU NICIPAL NE

CAPELA DO ALTO ALEGRE il BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" 027/20?5

CONITAtANtC: FUNDO MUNICIPAL DE PREVINÊXCTE §OCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o 40.597.613/0001-72"

com sede na Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Centro, Capela do Alto Àlegre, Bahia, neste ato

representado pelo Sf Márcio Weliton Oliveira do Nascimcnto, §ecretririo Municipal.
Contratado: META CONSULTORL{ DE INVE§TIMENTOS INSTITUCIONAIS
LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 3d-369.665/0001-99, com sede Rua I de Abril, n" 15, Caeira,

Jacobina/BA, CEP: 44.700-6?0, represenlado pelo Sr. Gabriçt il{artins Ribeiro. inscrito no CPF

no 061.xxx.xxK-Oü
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestaçâo de serviços de

Investimentos para o Fundo Municipal de Prcvidência Sotiâl do Município de
de

Capela

Alegre.
Fundamrnteçã$ L,egat: Art" 74 Imsistl III da Lei ilo 14.l33l?0? t "

Valor do Contrato: R$ 14.400,00 (Quatorze mil s quatrocentos reais).

Data da Assinatura: 12 de Março de 2025.

Vigência: 3 1 de Dezernbro de 2Ü25.

\,,

.\F,
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ANÜ
O4 DE

2025 .

AB[T IL
BA!.IIÀ " PODER EXECIJTIVO
DE ?i};I5' ANCI XV ' NO C3493

Y;'|{#^W.FW,fr?URA MUh! l#lW§4L, nE ÜÂpHLe n0 ALTO ÂLEGRH'84

4

1il,.5t i\{r} lx} C{}N'I'R,tl'() N'02712ü25

ctontrir(rrrlc: I,'t'\l)t) lJItl\i('il} \t. l)F l,ltEvll;iiXcl,r SoCL{L Dli C,\I}ELA lX),tLTCr \LEGlilil, p$ssoa

Capcla rlo ,\ltc' "\lc1r,'r" lJ;rhi:i" rirstr- ato iqrr',;surtarlo pclc Sr'' Ntírlcio Weliton Oliveira do Nastintenlo, Sçtrctitrio

l\'Íunicipal.
Clontratarto: N,lE't-t Ut)l{StL'l OltlÂ DIi INYIT§T'IÀIBNTOS II,{§'I'IT[TCIONAIS LTDÀ inscrito no CNI'J sob

o n'34.369.66í00ül -9r, corn scclç Itue 1 rlc Abril, no i5. Caeira. .Iacobina,,llA. CEP: -14.700'670. represenurdo pclo Sr.

Gatrriel lr,{artinr R ibciro. i ttsct ito tto ('l:'l: n" (Xi L.<sx.sxx40.
Objcto: Colitrataçiic <lc grurssorr .!uritli,;a plra prestação rlc sctviços de (lonsultolia dc Investimçntos para o lrundc'

lr{unicipal de Prçr'iilüur:ia Íiocial tkr \ituricípio tlc Ca1:eia tlo Alto Àlcgrc.
Fundamt'ntnçâo Legtl. .\t1. 7d Irrrirrr lil ,la L';i n' 14. i3i2()21.
Vnlnr tlo Coltlratr,: li§ i4.4í)0.()U ii.)!rli,x..c ntii c rprltruccnlos teais).

Ilrrta tla ,\ssinttura: I I ,.1,: \'lllr',, rir -,r,l,li
Vrgêtrcia: 3I clç l)ç,,;,;,i'1,, rlç 7i).llr'.

Praça Joaquim Machado, No i70, loAnrlar- Centrú, Cep: 446.15-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo;com

v

\.,

Fste Cocumento pode ser verificadc; no (inciereÇi.r eletrr-liilio
irtgs./i i ncla p.org. br/

üerrifruatl,c «je Registro de PrograrÍla:) üd.,. .jrii!-)ütad{)r - frrot:i-j:isii),!1 ijít 5'i ::f01;'{i00515-Ü - ll.iPl

Fffi-...,,.

ffi,ffi#Hm§Bffiffi.: .:,,,::,.:t:.:r.i:#,iâr ::,,t:;,,I;:l;iiY

i., ,.'! :tii!*f,*íi::í':'iii.iij !tNr:,,.rÀ.rr',ltll(/ !i.ili\ \'.,r1 r:i L)i i)a)!'llr,1r.' 'í- .

Dcl,l:.ri'i:elttc-. ílr:):.;tit::1í., í':i.jli:ir.:ÍÍ:r:...,:.. I (l::i:í.-:Íi'íle Mp i'r"'2.2clLl-?;lg ,'tiiil:.,,'!.(.i{i1. trc$}
qr-13 ii'1:,liil.:i d irl;'.;,::.1,ílti|:i'r::i:r ' ir-i'.i+iii !r'ili::i;.:.;s iirasilgi,..l il"i:'.5i';;§ii. 
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Cffi§YT§ãS i{§}ü"ITTIVA D§: DÉBÍ§O§ fA.*BITL§I§§JT§

Nome; FÍE*À CSNS{JLtOÍ{I.§\ »§ INV§STIMENTOS IN§IIfUCIONÀI§ LTDA (MATRIZ

a rrLrÂr§ )

CNPJ; 34. 369.6651üÜ01*Sp
Cert.idão na : S38169"7 $ / 2§24
§xpedição: (}4112/2924, à§ L2;2Lt52
validade: 0?/06 12§25 * 1&0 (cento e oitenta) dÍas, contados da data
de sua expediçãr:.

certificâ-s* que H§r& *st{§ut",TüRIA nE INVE§ÍXME§IO§ I}ISf,IrUCIOlfÀI§ LtDâ

(uefRIu s Fsr*Isr§), inscrito(a) no C}IPü sob o io 3{.369.655/0001-99,
lIÃO CCI§§rÀ í oms i;:rartS.mç:lente no BanÇo Nacional d* Devedores
Trabalhista*.
Certidão emitida cem b*.s* ní)s arts" 64?-â e 883-A da Consolidação
das Leis do trabalho, aürescenta.dos pelas Leis rls.ô 12.44A/201L e

1"3.467/2}fi, e n<> Âto §L/2§22 da CG']T, de 2t de janeiro de 2422'
Os dad<ls constantes clesta Certidão sâo de rê§pon§abÍl"idade dos

Tribunais qio Trabaiho.
ltro casô de pessr:e iurádica, a Certidâo ete§ta â empresâ em relaçãÔ
s. todos gs seus estabeiecimentosr agênc|âS ou filiais'
Â aceitaçâo dests certidâo c.ondicione-§e â v*sificaçã'o de suê

autentic ida{1e nc pr::§t aI do 'Iribunâ1 liuperior do trabaLho na

Internet { ht,tp t / /wwr.*. t*t. ius . br } .
Certidão emitida gratuítamente.

rr{FoBMÃçÃo xupoRT&l{§§
Do Banco I'{acional ds Devedores Trabalhistas côn§taÍn o§ dados
necessárion à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadinrplent*s perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecii*.r,, eft,senterrça conderratória transÍtada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao§

rêcolhimentos previdenciáriOs, a honorários, a cu§tês, a

emolumentos ou a recolhimentos'determinados em leii CIu decorrentes
de execução cte acordcs fírmados perante o Ministério Público do
Trabalho. Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos que, por
di*posiçâc I*ç41, contiver força eNecutiva.
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S §CR §'I-;§ $â f, rà ã),,e, I-Â;{, â1" 1\ §}}1,

fintiss#* I "í/ü?i2ü?5 ü9" ?0

Cent*r§âtl Negativa ds Débitos Triloutárias

\1"

v

Fic* certificado que não cüÍislnfi, ntô a piee*ntr:* data, pandências de responsabilidade da pessoa Ílsi*a ou jurídica acima
iiientificada, re lativas a0§ tributos ndministrados por esta Secretaria.

*:sta certidâo engloba todos os *eus *stabelecirnentos quanto à inexistência de dóbitos, inclusive fis inscritos na Dívida
Àiiva, de competência da Pracuradoria Gerai do Estado, resealvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahía

csbrar quai*quer débitos que vierem a ser apurados posteriorrnente.

Êmitida em 141022A25, canÍsrme porleriÍ? no 918/99, s.endo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

{Emitida parã üs efcit*s dos aÉs. 't13 e {14 da Lei 3.956 de t1 de dezembro de 1§8{ - Código
Trlbutário cio Êstado da Bahia)

Ceriiclüu Nü: 2§âSüSSS$YS

qAeA*íi ;fj{}i)t*.1.

iv"'l HTÁ r" j # ftr § LJ í,:í'üH §,,q {.i ti: § N Vfl S'f I iVí §NTCI$i INST'tr T' il CIüN

I 5lr" I il I . {}'?1i }l,r\ I §.'1" }.*i I

(-. i'"i iJ..i

J4. 3 {r S. {t{l *i{XXi Í --$rj

AUTENTICIOADÉ Üfi§TE OCIEUMãNTO PÜT}E SÊR CÔÍT{PRÜVADA NA$ INSPETORIA§ FAZENDÁRM
$U VIA I hJ'f ãR N §T, NO ENDER EÇO http:llwvvw.sefaz.ba.gov.br

Váíida com ê âpresÉntâçâo conjunta do cartâo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretar"i* cia Receita Êederal do Ministétio da Fazenda.

Pí*6,ii.la I iJ* i íi * I tl*rtidaoNegati r a.rJi{
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M I f-J §S'T'k,fq Í{} ffie 11' 
-reflffi ftltlÀ

§§*çg'*:'tffir'$ê'* qtm ffie*re*ítx $ser::l8efll d* Bras*l
F *,* {J r,,} r ü} q{ clritt -üi e i"m Í'l§ * fr' eex* rud a Idac i g na I

crnnoÃo NEGATIvA or nlt§ilros RelÂTrucs Aos rRtBUTos FEDERAIS r R oívtol
ATIvA oe uulÂo

Nome: META CON§ULTOR!*, n§ íN1/ESTIM§NTOS IN§TITUCIONAIS LTDA
CNPJ: 34.369.§â§1000{ -Sg

RessalvacJ* o riir"*íto clo a Faecnda Nâcionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade clo su;eito p*rsslvo acirna identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

nâo constam pendências em sêu r"lr.rrl:s, relativas a créditos tributários administrados pela Seffetaria
da Receita Federal dç Brasil {RfB) e a inscriçÕes em Dívída Ativa da Uniâo (DAU) junto à

Procuradsria-Ge I al da Fazenria lrlacío npl ÍPGFN)

§sta certid&o é váiicJ* pârâ 0 *§t"íihilisütínento nratriz s suas filiaiç e, no r;âso de ente federativo, para

todos os órgâos * iundos ptii:licos Ca arirninistração direta a ele vinculacJos. ReÍere'se à situaçâo do

sr.ljeito passivo n* ámbito da RFH e .<la"FGFI{ ê ahrange ,inclusive;as contribuiçoes sociais previstas

nasalíneas'a'â'rj'dc par"ágrafo unicodo art. 11da Leino 8.212.de24 de julho de 1§91.

A aceitaçãc desta c*rtidãr: esiá r:ançlioionada à verificação de sua autenticidade na {ntemet, nos
ende reços <http: /ir{b. g o v. br:" ou <hiip :l/wtvw. pgfn.g ov.be.

Certidão emitida gmtuitamenÍe eom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 . de ?:1AQAM.
Emitlda ás 09:31 52 cÍo rJia 18110i2024 <hora e data de Brasíiia>.
Válida ate 1ô/04J2025
§ódigo de contlcle ca cerlidãn: lem*.8460,FCI1F.8{g*
Qualquer rasui'â iri e $rsncln ;rrvaiirJerá ssto documento.
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CertiÍicrld{} de lte gu iut'idade
tltl FG-l'§ - CRF'

InscriÇn*:
Razão

34 .3,j9. büS;,000 j -99

IVI I--i /.. (:Ü i\I 5; I-J LTO R IA D E I NVESTI M ENTOS I N STITU (-] O NAÍS I.IDA

tirJA /rl'j lüi\lO VALOIS ÇCUTIf\lHO 285 /'IAMARINDO / JACÜtiiNA,, i:;tt. I
447ü0-0iiü

el:
§nder'€Çü:

A Caix.ar [corrômíca Í:ederal, no uso da atribuição que lhe confere o i:irl'
7, da l..r,:i U.036, ue 1i- de maio de 1990, certifica que, nesta datil, a

empresa .:cirla identificada encontrA-se em sittraçãO regular perAntt o

Fundo de Garantia cjo 1êmpo de Servico - FGTS.

O presente Certif icado não servirá de prova contra cobrança de
quaisqurer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrêntes das obrigações Lom o FGTS.

Validarl* :'t5 I 021 Ztt? li a 26t/ A3l 2025

CertifÍ*;,rÇ&er fV úInfrrü: 7"A250225 14355658 14b I 98

Inforrriüção obtida eiri ü7 1A312025 1B:05:50

A utilizaçiio deste Certiíicado para os fins previstos em Lei esta
condicic;riada a verrÍicação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa"gov.br

riiii,,,,,ir,'ütl$LJltri-r:r[.caixa.gr:v.br/con.:lritacr"iipâr]e$/ÇontiLlltaL:rlpregacior-.jsÍ 1t1



,,'uW*',*
,,,,* rcp'

fi#UruUllF*{} #& J§\*# ffi §f'i^d\

Secfetafi* rÍ,*' fij i r,li}riÇi"i

Rua Sen*dr:i' ,1:i6:1ii^r:: l";.1çr:. riii

ilentlr: - ".ia*,r:i-:i;',,ir - §.,*, {:tj.í:, a* rfr}*r.l,fiti

(:r'dF.i i 4. '! íi I iii;;iliiltl)ii t .3C'

cenrrrÃ* p&§t?§v& sffi r*eros rou Hrsros DH NSGATIvA
sid r.* m*r* : S**Sd§JÊSâS

M ffi Tje {: ffi hí $ Li tY+) $+" § $' i:! ffi I fuVH STt fS X hl Yü § I ttl S T' àY # * Iü f,Í ÀlS LYX) À

I í,tVffi .S'í"§ §'d {} &fi H'YÀ

S1# l1*,S16§ffi-SS ilFFiüf{FJ: 34',3&S,*§SJ*##1 -SS

ffiL§e $3't* #ffi Affirq§L, '$ fi

S&ffiüffi& - *$-&**ffitrue . ffi,e 4,4?*üSyü

f* rrl*litsea*$ §r:ci* I

5i*n"r* Farriasia;

I ris*r"iüâ* futunicÍpai:

[]lrld*r"*Ç*:

\,

v

cCINFCIRME DISFüSÍC ${§ ÂRT, }r}6 §À,lãt Nn §.172. ü§ ?5 nE üUTUBR0 nE 1§S§, nO CÔntOO
ININUTÁNIO NACICINAL, §§T* §OÇUMÊnJTo TEM o§ MEsM§s §rEffOs o*crRIInÂ§ NEGÂ?IVAEXPEDIDA DE
ÂÇoR0o coM o ART. ?§5 nCI RErERtn* crSotco, poR ExtsriRetut EM llouÊ Dô cor.irRtBUtNTE AcIMA
I*§NTIFICADO §OMENTE OÉnITos FAF"CELADoS, RE§§ALVANno o DIREITCI DA FAZHN§A MUNIcIPAL DE
! ütsRAII QLJAISQUER DâB CIS fiUH VIERSM A SHRÀPURÂDOS PO$TERIORMENTE.

* * * !( t * * * tt. + +'*' *''*r' * * * *: $;'*' :à á * * * t)tu * *l * * * * * ú

ii+*tii**Êl'**i*******t*r***i**n**9{i!*r*tnr**s}É,i.**ii*****i*t*}**tt*4**t{1******ât**Êit*t*t*ia*l****+***ilt*ti{{*******ia*t*t****

ilsta üsrtidão fui erniti*m *ru â4i*ãiâ*âffi

t":ss'i;íi"er valida at*: 3Si$Slã*â$

i::*tt* **ltidão ahrffiftfi* §oíl"lj;?l1t*' * lriEr;rir,.,&s íCr;r:rçipal a*iryrr* iclentíficacÍil"

{l*r*iç* cls c*ntrulm ei*sta i,:ç:iii#*i:; 4*#*' #XS,S+

üer1idão ernitida eleit*rtic;;rn:*rrte via irii*nr*t. ",i,eceitaçacr desla çertidã* *slá *onelir:icnado * ve*iicaqÉo de sua
autenticidade na lntemet, no rrndereçr *leir*nrc$;
https:lljacobina.saatri.com.hr, §conômiu: - §erti§&CI Negâtba - Veriücar Âulenticiciade

ffi

i&tmnç:fti}; frUek;U*r rffisllÍ"{:Ê í,}Ll *N-ílr}n*J# in'rmfiçiar* *§,te d*çUment*.

ir"ni:re*xi.r, ür?l t-ti*ti?$?s às 1't:0s:3*


